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PROJETO DE LEI N.0 367/99 de 08 de Setembro de 1999

SÚMULA: DISPOE SOBRE CONTRATAÇÃO POR

Cintra d?Argólica

TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO
PLANO DIRETOR DE ERRADICAÇÃO
DO "AEDES AEGYPTI" DO BRASIL -
PEAa- DO GOVERNO FEDERAL, NOS
TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37
DA CONSTITUiÇÁO FEDERAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Marieta Pereira de Souza, Prefeita Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas em
cumprimento ao que o inciso IX da art. 37 da Constituição
Federal, submete à da Câmara Municipal o Projeto
de Lei.

Art. 10- Para atender as necessidades do Plano Diretor de

do "Aedes Aegypti" do Brasil - PEAa - , Governo Federal,
a Secretaria Municipal de Saúde, fica autorizada, a efetuar contratação
de por tempo determinado, nas condições e prazo desta Lei.
Art. 20- As serão feitas observando o prazo máximo de
(seis) meses, podendo ser prorrogados, que o prazo inicial mais o
da prorrogação não ultrapasse 03 (três) anos.
Art. 30- O recrutamento do a ser nos termos desta

Lei estará sujeito a ampla divulgação pública, prescindindo de concurso
públicn.
Art. 40- A remuneração será afixada, e o pagamento do

nos termCE Lei será realizado, com base em
transferência de recursos da União, na conformidade de Termo de
Convénio para a do PEAa, com dotação
consignada em projeto ou atividade do orçamento municipal.
Art. 50- Fica proibida a contratação, nos termos Lei, de
da Administraç*) direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, como de empregados ou de
suas subsidiárias e controladas
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Parágrafo único- Semprejuízodanulidadedocontrato,ainfraçãodo
disposto neste artigo importará na responsabilidadeadministrativada
autoridadecontratantee docnntratado,inclusivesolidariedadequantoà
devolu#odosvalorespagosnaconformidadedoartigo40destaLei.
Art. 60-FicavedadoaopessoalcontratadonostermosdestaLei:

l- atribuições,funçõesouencargosnãoprevistosno
respectivo contrato:

Il- sernomeado,designado,aindaquea tituloprecárioouem
substituição,para o exerciciode cargoou funçãode
confiança,

Parágrafo Único- A inobservânciadodispostonesteartigo
na rescisão, sem prejuízoda responsabilidade administrativodas
autoridades que lhe deram causa.

Art. 70-As infrações atribuídasao pessoalcontratadonos
termosdesta Lei serão apuradasmediante concluídano
prazode30 ( trinta)dias,asseguradoampladefesa.
Art. 80-O contratofirmadonostermosdestaLei extinguir-se-ásem
direito a indenizações,nos seguintes casos;

Pelo término do prazo contratual;
Por iniciativa da contratado;

Ill- Pela execu#o total antecipadadas atividadesdo PEAa.
ParágrafoÚnico- A extin#odocontratonocasodo incisoII deste

artigoserácomunicadacoma mínimade30(trinta)
dias.

Art. 90- O tempode servip prestadonos termosdesta Lei será
computadoparatodos os efeitos legais.
Art. 100-Aplica-seao pessoal nos termosdesta Lei o
dispostono DecretoMunicipal.
Art.110-EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação
Art. 120- asdisposiçõesemcontrário.

PaçoMunicipaldeAngélica(MS),em08de S bro de 1999.

Cim;n d?lygélica
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MARIETA PEREI DE SOUZA
Prefeita Municipal
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